
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 025/2010 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n.° 3.478 de 14 de 
dezembro de 2009; 

DECRETA: 

Art. 1°. 	Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
- Suplementar no-valor de-  R$10.000;00 (dez mil—reais) -para-reforçadas-seguintes-
orçamento vigente: 

- SECRETARIA MUN.GABINETE DO PREFEITO 
-GABINETE DO PREFEITO 
- Manutenção do Gabinete do Prefeito 
-FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 	 5.000,00 

- SEC.MUN. DA PROCURADORIA ASS. JURÍDICOS 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

= Manutenção da Procuradoria Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 	 5.000,00 

	

TOTAL 	10.000,00 

Art. 2°. Pára cobertura do crédif6áberto no artigo anterior, fica reduzida as 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

0200 - SECRETARIA MUN. GABINETE DO PREFEITO 
0201 - GABINETE Dp PREFEITO 

0201.04712200022.003_,Manutenção:do_Gabideté do Prefeito 
Ç.'0¡i7rOSIT.CISE.:"Red O otoori 

074/3.3.90.39.00 -,Outros S,eryiçosde,Térceiros Pessoaduéidica 	 5.000,00 

0490 - SEC. MUN. DA PROCURADORIA ASS. JURIDICOS 
• 

0401 -,GAB,INTE DO SECRETÁRI9MANUíViti 
0401.0412200022.009 - Mant.iteligddaWoCUMódá'Jurídica 

FONTEDE,RECURSÕS,01000.—,- 
431/3.3.90.39.00,9gAtti)30:0'sWitêtajME'eWitísica 	 5.000,00 

	

-T-OTÂL 	
• 	 10:000,00 

0200 
0201 

0201.0412200022.003 

094/4.4.90.52.00 

0400 
0401 

0401.0412200622.009 

447/4.4.90.52.00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor n 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de f 

e sua publicação. 

de 2010. 

ARADO 
Secretário d 
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